
ALTERAÇÃO DE VIDA ÚTIL (Reavaliação por valor justo) 

1 – Bem adquirido em 01/01/2011 com taxa de 10%, na aquisição não foi informado os dados da vida útil: 

 

2 – Gerado o cálculo da depreciação normal do bem até 12/2012. Depreciação acumulada até 12/2012: 

 



3 – Para realizar a movimentação de alteração de vida útil (reavaliação) é necessário utilizar-se de uma transação 

que possua o “Tipo Movimento = 20 – Alteração Vida Útil”. Esta transação deve possuir integração com 2 transações, 

sendo uma de inclusão e outra de baixa. O cadastro deve ser realizado através da tela “F001TPM - Cadastros / 

Transações / Parâmetros por Gestão / Patrimônio”:  

 

 

4 – Em 01/2013 é realizada a alteração de vida útil (reavaliação) onde será informado o novo valor justo e os dados 

da vida útil. Esta movimentação deve ser realizada através da tela “F670MAN - Controladoria / Gestão de Patrimônio 

/ Controle de Bens / Movimentação / Geração”: 

 

 

a) Ao carregar o bem na grid é carregado o saldo a depreciar; 

b) Deve-se informar a “Dat Iní Cálc. Vida ùtil”, data que correspondente ao ínicio do cálculo por vida útil; 

c) Nova Vida Útil, informar P (Período de tempo em uso); 



 

 

d) Nova Vida Útil Total: Informar a vida útil total do bem de acordo com o laudo elaborado. Neste exemplo houve 

um aumento da vida do bem; 

e) Nova Vida Útil Inicial: Este campo é sugerido pelo sistema e serve para indicar a quantidade de meses que já 

foram depreciados em relação a data de alteração de vida útil; 

Exemplo: Este bem iniciou o cálculo de depreciação em 01/01/2011 e foi depreciado até 31/12/2012. Deste modo o 

sistema carrega a “Nova Vida Útil Inicial” como 24 (quantidade de meses de depreciação de 01/01/2011 até 

31/12/2012).  

Observação: Em casos de bens importados para o sistema com valor de depreciação acumulada (não possuí calculo 

de depreciação mês a mês) será necesário ajustar o campo, pois o sistema não irá conseguir identificar a “Nova Vida 

Útil Inicial” devido a não existência de cálculo mês a mês.  

 

 

f) Nova Vida Útil no Mês: Informar sempre 1; 

g) Novo Valor Justo: Informar o novo valor justo de acordo com o laudo gerado. No exemplo acima houve uma 

reavaliação positiva, uma vez que o valor deste bem era 50.000,00 e o novo valor justo é 80.000,00; 

h) Gerar Acréscimo: 1 – Custo Atribuído; 

i) Novo Valor Residual: Corresponde ao valor que o bem irá valer após estar totalmente depreciado. 



 

i) Nova Depr. Acum. Ini. por Vida Útil: 12.067,18957. 

Este valor é carregado automaticamente pelo ERP e corresponde ao valor a depreciação já acumulada até 

31/12/2012 em índice oficial.  

 

5 – Ao processar a movimentação será gerado o bem acréscimo referente ao novo valor justo e o bem principal irá 

receber os dados da vida útil: 

a) Bem Principal: 

 

 

 

 



b) Bem Acréscimo: 

 

- O bem acréscimo é gerado no valor de 30.000,00 com base no seguinte cálculo: 

Bem Acréscimo = Novo Valor Justo – Valor Original do bem principal 

Bem Acréscimo = 80.000,00 – 50.000,00 

Bem Acréscimo = 30.000,00 

 

6 – Cadastrar uma transação para o cálculo da depreciação paralela, através da tela “F001TPM - Cadastros / 

Transações / Parâmetros por Gestão / Patrimônio”:  

 



7 – Efetuado cálculo da depreciação paralela para 01/2013, conforme abaixo: 

a) Bem Principal: 

 

 

b) Bem Acréscimo: 

 

 

- Valores de depreciação paralela dos bens em moeda corrente em 01/2013: 

Bem principal =  94,34 

Bem Acréscimo = 283,02 

Valor Total em moeda corrente = 377,36 

Valor total convertido para índice oficial = 455,36109 

 

 

 



***Porque foi gerado este valor de 377,36 para a depreciação? 

 

Para conferência do cálculo sempre é necessário considerar o acréscimo de forma agrupada ao bem principal. 

Exemplicando: 

Valor do bem principal = 50.000,00 

Valor do bem acréscimo por custo atribuído = 30.000,00 

Total = 80.000,00 (Valor Base) 

 

Depreciação Paralela: 

(Valor Base – Valor Residual – Depreciação Acumulada)  / (Vida Útil Total – Vida Útil Inicial) 

(80.000,00 – 30.000,00 – 12.067,18957 ) / 106 

50.0000 - 10.000,07 (Depreciação Acumulada em Moeda Corrente) / 106 

Total da depreciação em moeda corrente = 377,36 

 

Observação importante: O Valor Residual é o valor que o bem irá valer quando estiver totalmente depreciado. É 

basicamente o valor que o bem poderá ser vendido assim que se depreciar por completo. Ou seja, este campo 

NÃO é o resultado da operação “Novo Valor Justo” – “Valor do Bem Principal”. No exemplo acima o Valor Residual 

de 30.000,00 foi encaminhado via laudo de reavaliação e é uma coincidência ser exatamente o mesmo valor do 

“Novo Valor Justo” – “valor do Bem Principal”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Reavaliação por Custo Atribuído Negativo 

 

Ocorre quando o “Novo Valor Justo” informado no momento da reavaliação é menor que o valor atual do bem. 

Exemplo: 

a) Bem adquirido em 01/01/2013, valor de aquisição: 45.000,00: 

 

b) Depreciação Acumualada até 12/2013 - 4.500,00: 

 

 



c) Em 01/01/2014 será efetuada a reavaliação do bem, informando:  

-Nova Vida Útil Total: 136 

-Nova Vida Útil Inicial: 12 

- Novo Valor Justo: 20.000,00 

- Novo Valor Residual: 5.000,00 

 

d) Ao efetuar o processamento da movimentação, o bem principal irá receber os dados da vida útil e o bem 

acréscimo será gerado com o indicativo “Tipo Acréscimo = K-Custo Atribuído Negativo” e valor negativo (-25.000): 

 

 



e) Ao efetuar o cálculo da depreciação da vida útil em 01/2014 será gerado os seguintes valores: 

-Bem principal 286,29: 

 

 

 

 

 

- Bem acréscimo -201,61: 

 

- Valor da depreciação paralela mensal: 286,29 – 201,61 = 84,68 

 

 

 

 



***Porque foi gerado este valor de 84,68 para a depreciação? 

Para conferência do cálculo sempre é necessário considerar o acréscimo de forma agrupada ao bem principal. 

Exemplicando: 

Valor do bem principal =45.000,00 

Valor do bem acréscimo por custo atribuído = -25.000,00 (negativo) 

Total =20.000,00 (Valor Base) 

 

Depreciação Paralela: 

(Valor Base – Valor Residual – Depreciação Acumulada)  / (Vida Útil Total – Vida Útil Inicial) 

(20.000,00 – 5.000,00 –5.430,19188) / 124 

15.000,00 – 4.500,00 (Depreciação Acumulada em Moeda Corrente) / 124 

Total da depreciação em moeda corrente = 84,68 


